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REQUERIMENTO Nº __________/2021. 

 
 

Senhor Presidente, 
 

 
 REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o Plenário, que seja 

registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Voto de Aplausos” ao Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, Presidente do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba, e a todos os Conselheiros deste Egrégio Tribunal pelos bons serviços prestados à 

população paraibana. 
 
 
REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba - TCE-PB, no endereço funcional: R. Prof. Geraldo Von Sohsten, 147 - 

Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58015-190. 

 

 

Plenário “José Mariz”, em 10 de maio de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Solicito aos excelentíssimos parlamentares desta egrégia Casa Legislativa que aprovem 

este requerimento de “voto de aplausos”, como forma de congratular todos os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba pelos bons serviços prestados à população paraibana. 

No dia 03 de maio do corrente ano, o Tribunal de Contas revelou que há suspeita de 

superfaturamento de 09 milhões de reais na aquisição de testes de Covid.  

Segundo os levantamentos dos destes testes enviados em abril do ano passado pelo 

Ministério da Saúde, cada teste custava R$ 20,04 (vinte reais e quatro centavos), no entanto, o 

Governo da Paraíba comprou os mesmos testes por R$ 102,00 (cento e dois reais) a unidade. 

A auditoria deste do TC-PB entendeu que houve um possível superfaturamento na ordem 

de R$ 1.639,17 por caixa de testes adquiridos, resultando no montante de R$ 9.015.435,00 

(nove milhões, quinze mil quatrocentos e trinta e cinco reais), a serem devolvidos ao erário 

Governo do Estado, além de representar a empresa responsável pela distribuição destes kits.  

São homens e mulheres com esta coragem e dedicação que fazem elevar e fortalecer o 

nome do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), mesmo diante de tantas 

difuculdades, não exitam em desempenhar seus papéis juntos às autoridades competentes na 

busca por transparência e pela preservação do dinheiro destinado ao povo paraibano. 

Portanto, diante do exposto acima, solicito aos nobres pares desta Egrégia Casa 

Legislativa que aprovem esta propositura com o objetivo de congratularmos estes Conselhieros 

e Servidores do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
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